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CÂMARA DOS ~YlTADOS 

Ooncede a pensão mensal de ~$30.000,oo à D. Alba 
oelho Salles, viúva do Dr. Eurico de · ~ guiar Salles. 

~(DO Sr. Ary Pitombo) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de. Finanças). 

CONGRE SSO NACION L decreta: 

-----------------.' 

- .. 
oncede penSa0 mensal a 

C elho Salles, viuva do ex-mo -
nistro Eurico Aguiar Sales. 

Att. l° Fica concedida uma pensão mensal de Cr$ ••• .. 
30.000,00 a dona Alba Coelho Salles, viuva do dr. Eurico de 
Aguiar Salles, ex-p~rlamentar e ex-Ministro da Justiça e Ne -, ~ , 

gocios Interiores. 
, 

Art. 2° O Tesouro Nacional providenciara a abertura do , , 
credito necessario ao cumprimento da presente lei . 

Sala das - de 1 959. .:3 es soes, em 2 de setembro 
~ 

, 

, çifj; ,..r.' 

, -JUSTIFICAÇAO 
• 

... 
O dr. Eurico de Aguiar Sales, ontem falecido, dedicou 

'" ... ~~..:- -"'! J toda a sua existencia ao~ ett ~stado e a O Brasil, começapdo a , 
sua vida publica muito jovem, na sua terra natal, onde ocu -, 
pou cargos de destaque dentre os quais de Secretario de Edu-
cação e Cultura. Em 1 946, foi eleito deputado federal, to­
mando parte nos debates da As sembleia. Constituinte e, em 1950, 

... 
foi reeleito para a Camara Federal. Foi, posteriormente # pr~ 

sidente do Conselho Nacional do SESI, diretor da SUMOC, mini~ .. 
tro da Justiça e, ultimamente, membro do Conselho Nacional de 
Economia, aonde a morte o foi encontrar. 

'" , 
Em todos estes c~os Eurico (ales ~eu o maximo dos 

seus esforços e dedicaçao) esquecendo-se , ate ~ de cuidar da sua . , 
vida particular, visto que , poderia dedicar-se ao magisterio , , 
onde chegou a prestar concurso para a catedra de Direito Co -, 
mercial da Faculdade de Direito do Es p"rito Santo ou conse -

... , 
gui~ um emprego pUblico efetivo que lhe assegurasse uma es-

, ... 

) 

tabilidade em vida, ou a da sua fam i lia, por morte. Esse seu I 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
desprendimento , visando unicamente a 

, 
causa publica, prejudi-, 

cou-o pessoalmente, e aos seus entes queridos , ja que , pobre -como era, vivendo exclusivamente dos vencimentos , nao deixou, - , , "'" 
siquer , uma pensa0 para a sua familia , constituida de esposa - , e quatro filhos . Nao e justo, pois , que o Estado deixe ao d~ 

A A 

samparo a esposa e os filhos de um homem que levou toda a A _ 

existencia a trabalhar pelo bem geral da Naçao e que ocupou 
cargos de maior projeção, dentre os quais o de Ministro de 
Estado. 

~ / -
Concedendo esta pensa0 estara a Naçao apenas retribui~ 

do o muito que Eurico Sales lhe deu e cuja vida digna e honra­
da servi.tde exemplo ~ juventude do rasil de hoje . 

• 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

'I' C _ 1 - 864-B-1959 

rtGd·'ç2.o f i n2. 1 do proj eto nO 861} __ ~ , de 1957 , C'ue ... 
, 

concede pensi\o li 8n8;::, 1 2, ~~ l bc, Coe l ho ,,,c, 1 e s , vi UVé: do c::: - [;11 

ni s tro "I a , • 

J ur lCO '.'~gul c. r ,~ l e"'" )'- ,:) . 

CI (1(\'~(:!.l' '-'o -T'('IO-,- L a'e cr etc'=l .. · u. _I ... I_l~ -1../ .. 1 ....... U l J..I.. ., 

, :. rt . 1 C -

$30. 000, 00 ( t rinta 

- ~ , . ., - 1 d ;') ,h 
l!.o COnC eQ IQ~, Ulíla P0l1S0JO n~ens~~, e ~...tjJ 

mil cru~~L i r os ) , él ... \ 1b~~ 00e1ho J.' l eL , -
,' .gui a r .Jé', 1es , ex- depute,do e ex-: -i ni s -

, 
ViUV2, de ~ur ico de 
t ro de ~J st&,d o , 

10"'" \.,_ 0 

, 
";(C:OCi0 8 (o Inte rio r e c..Tuf't i ::a . 

.. 
2. conta. 

, , - , 
p~ rú,J; rafo Uni co - ~l. aeslJc .~2, co:. ~ .L C,~lS2 0 corre r L'v - , ' ., -, ., de, c1 ot:/;eJO orç~,mentLr ia do :·~ i n i stcr io CLt ... '~Zel1úL 

..... 
d e s tin2Úé l

. :"08 pens iol1 i st2vS 0.". Unia o . 

, 
c e ..... 

Sl.12J pUJ 1 i cé.'.,çe,o , 

I 

Comi ssi:.o de :1ed" ç:;' o, err/ - de Ic" < ~ A, de 1959 

--~~~--~--~~--~~-------------
, pr8i3 i dent c 

---~~--~~~~--------~~-----
, r e l ~' to r 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 864/59 
AUTOR: Dep. Ari Pitombo 
HELATOR: Dep . Oliveira Brito . 

O projeto nO 864, de 1959, de autoria do sr. , , 
deputado Ari Pitombo, visa a conceder a viuva do ex-
-deputado e ex-Ministro de Estado , Eurico de Aguiar Sa 
les, a pensão mensal de C~30 . 000 , OO . 

Distribuída ao nobre deputado Arruda Câmara, 
coube-me posteriormente avocar a proposição, em virtu­
de do eminente representa.nte pelo Estado de Pernambu -

.... 
co , por motivo superior e plenamente justificadO, hav~ 
-la devolvido sem parecer . 

PARECER . .. _--

O amparo à família está inscrito na Con~tui 
ção (art. 163) e forma um dos primeiros deveres do Es­
tado . E quando a família , perdendo um chefe como Euri ... ... 

co.Sales , cuja existencia, toda ela consagrada ao bem 
da coletividade , foi um exemplo de honradez e bondade , 

, , 
digno de ser imitado por quantos se dediquem a vida pg , 
blica, esta a braços com dificuldades materiais para 
manter-se com a dignidade e a modéstia com que sempre 
viveu, a cooperaçã.o do Estado passa a ser obrigação in , 
dec 1 inave 1. 

Eurico S~les morreu pobre . Dedicando-se a 
vida pública desde o verdor dos anos, não teve tempo ... 

, 

de cuidar senão dos interesses do Estado e do bem do , 
povo. _ Secretario de Estado, deputado por mais de uma 
legislatura, vice-líder da maioria nesta Casa do Con -

... gresso Nacional , Diretor Executivo da Superintendencia , 
da Moeda e Credito , inistro de Estado , embro e Vice-
- residente do Conselho Nacional de Economia, passou 

... .... 
por todos esses cargos Bem deles tirar qualquer provei 
to pessoal , legando , assim , ~ sua família e ~ posteri-

.... 
dade , com sua pobreza honrada, li@. pa.trimonio moral de , 
valor inapreciavel . 

(7 1 ET) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.2. 

o projeto é constitucional e jurídico. Âpro-... ... 
vando-o, a Camara, sobre praticar um ato de justiça e 
de solidariedade humana, dará uma demonstração de apr~ , 
ço e apoio aos homens publicos que, como Lurico Sales, 
fazem da carreira política um instrumento de bem ser -.. . -Vlr ao povo e a açao, sem 

... ... 

conforto da consciencia do 
-outra recompensa senao 

dever cumprido. 
o 

Sala Afrânio de l"1 elo Franco, .z Jde setembro de 1959 • 

• 

Oliveira B . o - Relator 

(71 ET) 



, 

• 

• 

, , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DE CONS'r ITUIçÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Nº 864/59 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO 
PEDRO ALEIXO 

Com o maior respeito pelos autores do projeto e 
compreendendo a elevação dos sentimentos que inspiraram , ... 
seus autores e bem como o autor do parecer favoravel a pro - - ' -posiçao, registro , nesta declaraçao, meu voto contrario ao 

, -favor que esta sendo concedido . As razoes que tenho para 
,. -faze - lo nao infirmam os justos louvores que a vida impolu-, 

ta do saudoso homem publico que foi Eurico Sales merece e , , 
de que a ideia consubstanciada no projeto e mais uma de-- , -monstraçao eloqüente . Entendo , porem, que nao devo contri 
buir para as exceções representadas na concêssão de pen~ , 
e beneficios a par~entes de mortos , por mais ilustres que 
sejam . A reiterada aprovação de tais favores acabará cri­
ando uma categoria de privilegiados . Por isso, não me ren 

, ~- , - -
do a ponderavel razao de nao haver o ilustre morto deixado 
para a familia bens de fortuna . Certamente , tendo ocupado 
altos postos da administração pública, numa época em que , , 
a honestidade esta relegada para plano secundario, Eurico 
Sales não se aproveitou de facilidades para enriquecer-se, 
foi exatamente porque tinha de seus deveres de probidade -alta e rigorosa noçao: ao legado de riquezas mal adquiri -
das , preferiu que seus filhos herdassem o incorruptivel pª 

A 

trimonio de um nome honrado . 

No exemplo de Eurico Sales peço licença para tam , , 
bem inspirar-me quando , zelando pela coisa publica, que - , , 
nao e so minha mas da coletividade a que pertenço , eu me 

... 
recuso a dispor dela como se minha fosse . 

Em face do projeto , não me atrevo a argüir a pr~ 
judicial de inconstitucionalidade por quebra do principio 

-da isonomia . Mas me permito ponderar que a concessao do -favor em certos casos e a falta de sugestao da mesma con-- " , cessa0 em muitos outros , identicos , semelhantes , analogos 
, -e ate iguais aos contemplados , vem a significar a criaçao 

, . ' de desigualdades censuravelS . Ora, entre os servidores p~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

,., 

blicos, notadamente de classe mais modesta, numerosos sao 
os que deixam a familia em situação de extrema dificuldade, , 
sem que ao menos os infortunios de tal ordem cheguem ao cQ , 
nhecimento de nos legisladores. 

Finalmente, a freqüente iniciativa de projetos 
como o de nº 864/59 traria a conseqüência de ser impossi -
vel, muitas vêzes, a apuração da eqüidade da medida propo~ 

A A 

ta ou ainda a conseqüencia de abrir-se o debate sobre a vi 
, " da daquele cuja familia iria ser destinatariq do beneficio. 

Em qualquer dessas hipóteses, évidenciar~~õ l êonstrangimen 
to de quem tivesse que relatar o processo para leal infor-

,., . 
maçao aos demaIs deputados. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 29 de setembro de 1959. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO D' CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PAREC~R DA COMISSÃO 

- - -A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reunjao 

de sua Turma "A", realizada em 29-9-59, opinou, pela cons­

titucionalidade e juridicidade do Projeto nO 864/59, na 

forma do pare cer do Relator, contra o voto do sr. deputado 

Pedro Aleixo , que apresentou vbto em separado. Estiveram 

presentes os srs. deputados Joaquim Duval - no exercício da 
'" presidencia, Oliveira Brito - Rela.tor, Moacyr Azevedo, Pau-

,. 
lo Lauro, Arruda Camara, Ferro Costa, Silva Prado, Pedro A-

leixo, Wa ldir Pires e Wilson Fadul . 

'" Sala Afranio de Melo Franco, 29 de setembro de 1959. 

Duval -

Oliveira. Bri - Relato r 

(71 ET) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CUMISSÃO .DE FIN.L'fÇAS 

PitO .. TETO Nº 864/ 59 

Concede pens~o mensal de r~ 30 . 000 , 00 ~ 
Da . Alba. Coelho Salles , viúva do Dr . l!,;,!! 
rico de Aguiar Salles . 

li E L A T O II I O 

Profundamente emociona,do , cabe- me rel 'ltar o Projeto 

nº 864/ 59 que concede pens~o menFlnl de rr$ 30 . 000 , 00 à Da . Alba Coe-

lho Salles , viúva. do Dr . Eurico de Aguiô,r Salles . 

Na. douta ComisRio de Justiça, mereceu 

pelD sua juridicialiclnde e constitucionalidade . 

~~-e parecerime 

Uealmente , foi Eurico SaIles uma figura invulgar na 

vida pública naciona.! . Ex- deputado em vá.rias legislntllras , ex- vice 
~ ~ 

1 ider da . .l\J.aioria nesta Casa , onde , tambel'1 presidiu por varios nnos n 

Comissão de Educação , ex- Ministro da Justiça e finalmente :Membro do 
A 

Conselho Nacional de Economia , sempre honrou a todas eSFlfl,S investid,!! 
- -ras , nao 8uferindo qun.l ':uer provei to r>essofiI senao a ftignidade com 

; ; A 

que as exerceu o ~11e constitue inalienavel e inestimaveI patrimonio 

moral que legou aos seus posteros , a sua ilustre família . 

lJAHECER 

Por essas cons i dera.ções , o nOSAO purecer é no sentido 
_ A 

de sej8_ por estEl ComiRsao aprovado o presente pro jeto , que sobre ser 
~ , ~ 

de abAoluta justiça , e ainda uma homenPvgem tributad", a memoria do ilu!! 
tre homem público . 

~ 

Sala l{ego Barros , em 13 de outubro de 1959 

.. 

ng 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua )4~ reunião ordinária, , 
realizada em 1) de outubro de 1959, presentes os senhores Cesar 

, -
Prieto, Aroldo Carvalho, Clelio Lemos, Expedito Machado, Joao Ab-

, , 
dalla, Laurentino Pereira, Mario Beni, Mario Tamborindeguy, Othon 

• 
, , 

Mader, Humberto Lucena, Jayme Araujo, Pereira Lopes, Raul de Goes, 
, , 

Afonso Celso, Celso Brant, Badaro Junior, Petronilo Santa Cruz , 
Mario Gomes, Salvador Losacco, Amaral Furl~~ -4~, ... l haes , 

" , 
de acordo com o parecer do relator, d &do Mario Gome pina, 

por unanimidade, pela apro ção~ Projeto n 2 864/5 
• 

/ 

• e 1959 • 

Cesar Prieto - Presidente 

• 
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janeiro de 1960 

, . 
Senhor Primeiro Secretarlo, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
, 

para os devidos fins, o incluso autoGrafo do projeto de lei , a-

provado pelo Coneresso Nacional e sancionado pelo 
, 

Excelentls-
, . -simo Senhor Presidente da Republlca, que concede pensa0 ue n sal 

a Alba Coelho Sales , viúva do ex-11inistro Eurico de Aguiar Sa-

lese 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin-

. -ta conslderaçao • 

Senador Cunha Mello 
, 

lº Secretario 

, , 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

AVE/ 

ANOTADO 
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Li-' 

Concede pensão mensal a Alba 
Sales , viúva do ex- Ministro 
de Aguiar Sales. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Coelho 
Eurico 

Art . lQ - ~ concedida uma pensão mensal de C~ •• 

30 . 000 , 00 (trinta mil cruzeiros ), a Alba Coelho Salos , viúva de 

Eurico de Aguiar Sales, ex- deputado e ex-Hinistro de Estado da 

Justiça e Negócios Interiores • 
, , -, 

Paragrafo unico - A despesa com a pensa0 correra 
, l'oJ , , 

a conta da dotaçao orçamentaria do Ministerio da Fazenda desti -

-nada aos pensionistas da Uniao • 
, 

Art . 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de 
~ ~, 

sua publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario . 

LFD/ 

SENADO FEDE"' AL , Er1 '/;)DE DEZEMBRO DE 1959 
./? 
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Proj. de Lei nº 864-B/59 na C.D. 

p1'o.,. de Lei nº 180/59 no S.F. 
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/.t de dezembro de 1959 

Senhor Primeiro Secretário , 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que , 
N _ 

aprovado sem alteraçoes , pelo Senado Federal , em revisao , foi ne~ 

ta data encaminhado ao Excelentfssimo Senhor Pre s idente ~ da Repu-

-blica , para os fins constantes do art . 70 , da Constituiçao Fede-
A 

ral , o projeto de lei (n2 s . 864-B, de 1959 , na Camara dos Deputa-

dos , e 180 , de 1359 , no Senado) que concede pensão mensal a Alba 
• 

Coelho Sales , viúva do ex- Ministro Eurico de Aguiar Sales . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
A 

lenc ia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con-
.., 

sideraçao . 

~ ~ -<...n lu, n1~ a, 
Senador Cunha Mello , 

1 2 Secretario 

,. 
A Sua Exc elencia o Senhor Deputado José Boni.fécio 

~ A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

LFD/ 
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